
COMISSÃO DE CULTURA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. RAIMUNDO SANTOS)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública  para  debater  a  instituição  do  Dia
Nacional do Breaking.

Senhor Presidente:

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública para debater a

instituição do Dia Nacional do Breaking.

Para  o  debate  da matéria,  propomos que sejam ouvidas as

seguintes pessoas:

 Presidente do Comitê Olímpico do Brasil (COB), Paulo Wanderley Teixeira;

 Presidente da Confederação Brasileira de Breaking (CBRB), José Ricardo

Freitas Gonçalves;

 Presidente da Federação Paraense de Breaking, Ivan Pires;

 Presidente da Federação Paulista de Breaking, Agnaldo Benedito da Silva; 

 Presidente da Federação Goiana de Breaking e Danças Esportivas, Luiz

Karlos;

 Presidente  do  Conselho  Nacional  de  Dança  Desportiva  (CNDD),  Patric

Tebaldi;

JUSTIFICAÇÃO

Desde que o Comitê Olímpico Internacional (COI) anunciou os

esportes que viriam a fazer parte da próxima edição dos Jogos Olímpicos de *C
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Verão, em Paris, na França, em 2024, a grande surpresa foi a introdução de

uma modalidade, no mínimo, peculiar para os olhos daqueles que costumam

acompanhar o dia a dia do mundo esportivo: o breaking.

O breaking é parte integrante da diversificada cultura hip-hop,

que surgiu no início dos anos 1970 na região do Bronx, em Nova York, nos

Estados Unidos, e ganhou os quatro cantos do globo, inclusive o Brasil, em

meados da década seguinte. 

Trata-se  atualmente  de  um  meio  de  inserção  social  e  de

múltiplas  potencialidades,  importante  do ponto  de vista  esportivo  e cultural,

mas também no âmbito educacional-pedagógico, porque incorpora vertentes

históricas e comportamentais.

Para promover a divulgação e valorização do breaking, e em

homenagem à sua relevância para a cultura nacional, sugerimos a criação do

Dia Nacional do Breaking. Em atenção ao que prevê a Lei nº 12.345, de 2010,

requeremos a realização de audiência pública para discutir a referida iniciativa

e garantir a manifestação dos setores da população interessados no tema. 

Sala da Comissão, em 29 de março de 2023.

Deputado RAIMUNDO SANTOS 

PSD/PA
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